
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: ACÁCIO DOS SANTOS

   Endereço:  RUA ALFREDO PEREIRA MATOS

    Complemento: POR TRÁS DA RUA 31 DE MARÇO

    Bairro: CENTRO

    Cidade: SAO CRISTOVAO - Estado: SE - CEP: 49100000

Requerente:    Advogado(a): ELTON SOARES DIAS  10289/SE

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: ENDEREÇO ELETRONICO: CITAÇÃO.INTIMACAO@SEGURADORALIDER.COM.BR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

Requerido:    Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 201983000060
Número Único: 0000133-86.2019.8.25.0072
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 22/01/2019
Competência: 1ª Vara Cível de São Cristóvão
Fase: PARA SENTENÇA
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Ato Ilícito
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--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000060

 

DATA:

  22/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201983000060, referente ao protocolo nº 20190122171204903, do

dia 22/01/2019, às 17h12min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez, Ato Ilícito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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‘ 

Rua Urquiza Leal, nº 88, bairro Salgado Filho,  
Aracaju/SE, CEP 49020-490 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA ___ VARA CIVEL DE SÃO CRISTÓVÃO/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÁCIO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, vigilante, 

portador do RG nº 1.358.859 SSP/SE, CPF nº 942.824.985.87, residente e 

domiciliado na Rua Alfredo Pereira Matos, nº 16, Casa, bairro Centro, São 

Cristóvão/SE, CEP- 49100-000, vem através de seu advogado e procurador in 

fine, (procuração anexa), com escritório profissional na Rua Urquiza Leal, nº 

88/98, Bairro Salgado Filho, Aracaju/SE, local onde recebe notificações e 

intimações, vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, para propor 

 

AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT C/C 

PEDIDO DE DANO MORAL 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita com CNPJ n° 

09248608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, n° 74 - 5º Andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-201, pelos fatos que a seguir expõe: 

 

QUANTO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (ARTIGO 319, 

INCISO VII DO NOVO CPC) 

 

01. A Requerente opta pela não realização de audiência 

conciliatória (artigo. 319, inciso VII do novo CPC). 
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Rua Urquiza Leal, nº 88, bairro Salgado Filho,  
Aracaju/SE, CEP 49020-490 

I – DOS FATOS 

 

02. O Requerente sofreu um acidente de trânsito em 

19/02/2016, quando colidiu sua motocicleta no fundo de outro veículo, em 

virtude da chuva, tentou frear e a moto derrapou, batendo no fundo do carro 

que estava parado a frente, que com o impacto foi lançado ao solo e teve fratura 

exposta da tíbia direita, sendo levado pelo SAMU ao HUSE – Hospital de 

Urgência de Sergipe, onde passou por uma cirurgia e depois passou por outras 

cirurgias no hospital Gabriel Soares, relato obtido pelo B.O em anexo.  

 

03. Em virtude do acidente, ficou com varias seqüelas, 

conforme podemos ver no prontuário e relatório médico em anexo, o fato do 

acidente de trânsito é incontroverso, uma vez que a Requerida já reconheceu o 

acidente e determinou o pagamento de indenização, más, em quantia menor a 

que o Requerente faz jus. 

 

04. Conforme podemos ver nos documentos em anexo, o 

Requerente teve fratura de tíbia e fíbula na perna direita, no qual precisou ser 

submetido ao total de 4 cirurgias, no entanto, mesmo após o devido tratamento 

o Autor ficou com sequelas permanentes e gravíssimas, com perda funcional 

do membro inferior direito. 

 

05. Apesar do Requerente ter juntado toda a 

documentação comprovando a perda total e permanente do seu membro 

inferior direito, a Requerida deferiu o pagamento da indenização no percentual 

de apenas 35% do valor máximo da indenização, que é R$13.500,00, ou seja, 

determinou o pagamento de apenas R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e 

cinco reais),  conforme se vê no resultado da consulta, aqui colacionada, no 

entendo esta deveria ter pago ao Autor o valor de R$ 9.450,00 (nove mil 

quatrocentos e cinquenta reais).  
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Rua Urquiza Leal, nº 88, bairro Salgado Filho,  
Aracaju/SE, CEP 49020-490 

06. Em virtude da indenização deferida a menor, não 

restou ao Requerente outro meio que não fosse valer-se do Judiciário para 

resguardar os seus direitos. 

 

II – DO DIREITO 

 

07. O seguro DPVAT - danos pessoais causados por 

veículos automotores de via terrestre, instituído pela da Lei 6.194/74, estabelece 

no art. 3º, alínea II, quais são os danos coeberto por ele, que vão de morte a 

invalidez permanente e/ou parcial, bem como o reembolso com despasas 

médicas.  

 

“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 
2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada: 
(...) 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente;  
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 
vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas.”  
Grifos nossos 
 

 

08. Já os artigos 3º e 7º da Lei 6.194/74 (abaixo transcritos), 

estabelece as regras para o pagamento de seguro e não faz distinção entre os 

envolvidos no acidente, referindo-se tão somente à pessoa vitimada, o que 

estende seu alcance a qualquer um que tenha sofrido um acidente de trânsito. 

 

“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada 

(...)  
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Rua Urquiza Leal, nº 88, bairro Salgado Filho,  
Aracaju/SE, CEP 49020-490 

Art. 7o  A indenização por pessoa vitimada por veículo não 

identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado ou 

vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais 

casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as 

sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.“   

(grifos nosso) 

 

 

09. Como podemos vê, o Requerente esta coberto pela lei e 

o seu direito a receber o seguro é cristalino, ciente disso o autor seguiu todos os 

procedimentos necessários para obter o seguro, juntando toda a documentação 

necessária, documentos aqui também colacionados, comprovando o acidente de 

trânsito e os danos sofridos, apesar da Requerida ter reconhecido o acidente, 

efetuou o pagamento da indenização em valor inferior a aquela que o autor 

faria jus. 

10. Conforme podemos comprovar junto as provas aqui 

colacionadas, os laudos, relatórios e exames médicos, mostram que os 

problemas de saúde do Obreiro, ocorrido após a acidente de trânsito, deixou 

como sequelas a perda funcional do membro inferior direito, devendo a 

Requerida ser condenada a pagar a diferença da indenização paga a menor no 

valor de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais), uma vez que o 

valor que o Requerente faz jus a receber é maior que aquele pago, conforme 

podemos confirmar na tabela anexada pela Lei nº 11.945, de 2009, que 

estabelece valores para cada membro lesionado. 

 

ANEXO 

(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais Percentual 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 
membros superiores ou inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as   
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Aracaju/SE, CEP 49020-490 

mãos ou de ambos os pés 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um 
membro superior e de um membro inferior 

  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira 
bilateral) ou cegueira legal bilateral 

  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano 
cognitivo-comportamental 

100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação 
espacial e/ou do livre 

  

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle 
esfincteriano; (d) 

  

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, 
torácicos, abdominais,  

  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis 

  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, 
digestiva, excretora ou de 

  

qualquer outra espécie, desde que haja 
comprometimento de função vital 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e 

Inferiores 
das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros superiores e/ou 

  

de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
pés 

50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, 
cotovelos, punhos ou dedo 

  

Polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 
tornozelo 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer 
um dentre os outros dedos da 

  

Mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer 
um dos dedos do pé 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da 
fonação (mudez completa) ou 50 
da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da 
coluna vertebral exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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Rua Urquiza Leal, nº 88, bairro Salgado Filho,  
Aracaju/SE, CEP 49020-490 

 

O DANO MORAL  

 

11. Embora o Requerente tenha conseguido o deferimento 

do pagamento da indenização, a quantia que foi pago, foi menor que a devida, 

pois, conforme documentos em anexo, o Autor teve perda funcional 

permanente do membro inferior direito em grau máximo e não de apenas 35% 

como informado pela Requerida, ou seja, a diferença da quantia devida ao 

Requerente é bem significativa. 

 

12. Portanto, a conduta praticada pela Requerida de não 

pagar o valor devido ao Requerente, prejudicou muito o Autor e sua família, 

que ficaram sem acesso a uma renda que os ajudariam no custeio de seu 

tratamento médico, o novo Código Civil nos seus artigos 186, 187 e 927, abaixo 

transcritos, são bem claros acerca da responsabilidade de quem comete ato 

ilícito que viola direito e causa dano a outrem.   

 

 

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito. 
 
Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao 
exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim 
econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. 
 

(...) 
 
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a 
outrem, fica obrigado a repará-lo. 
 
Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, 
independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando 
a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, 
por sua natureza, risco para os direitos de outrem.” 
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13. O Requerente, em virtude de ter recebido um valor 

menor que aquele garantido por lei ficou muito frustrado, pois, além de ter sido 

vítima do acidente, sofreu e sofre com as seqüelas deixadas pelo acidente, que a 

limitou permanentemente e mesmo depois de ter juntando todas as provas 

necessárias não conseguiu receber a quantia que lhe era devida. 

 

14. Além do que, o correto pagamento da indenização 

daria ao Requerente e a sua família, melhores condições, amenizando suas 

preocupações com as contas referentes ao seu tratamento de saúde, já que os 

mesmos são pessoas de baixa renda, inclusive, entendemos ser essa a função da 

indenização, já que os valores estabelecidos na lei não são altos, servindo tal 

indenização apenas para o custeio do tratamento de saúde e ajuda na 

recuperação do acidentado, tanto é que a SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 

PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS – 

CNSP criaram a resolução CNPS nº 14/95, que em seu artigo 10, II, determinou o 

pagamento de multa, caso a indenização não seja paga em 15 dias, isso para 

que o acidentado possa usar deste dinheiro em sua recuperação. 

 

Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 
específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que infringirem 
disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, de 13.07.92, e 
das respectivas normas regulamentares, as seguintes penalidades:  
 
(...) 
 
II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos do não 
pagamento de indenização do seguro DPVAT, no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da apresentação da documentação legalmente 
exigível. 

 
Grifamos 

   

 

15. Vale ressaltar que, ao não possibilitar que o autor 

tivesse acesso a um direito estabelecido em lei, houve agressão a esse direito e 

prejuízo direto a pessoa que foi privada dele.  
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Rua Urquiza Leal, nº 88, bairro Salgado Filho,  
Aracaju/SE, CEP 49020-490 

16. Diante do exposto, requer que a Requerida seja 

condenada a pagar ao Requerente indenização por danos morais em valor a ser 

arbitrado por este juízo, porém, em valor não inferior a R$10.000,00 (dez mil 

reais), considerando-se as conseqüências dos acontecimentos, assim como as 

condições econômicas da Requerida. 

 

17. Frise-se que, valor menor não ira reparar a ofensa 

moral sofrida, muito menos vai dissuadir a Ré de tomar as cautelas necessárias, 

para evitar que cometa novamente atos ilícitos, além de que, o valor é 

compatível com porte econômico da Requerida e não lhe trará nenhuma 

dificuldade econômica. 

 

III – DOS PEDIDOS 

 

Diante do acima exposto, o Autor requer a Vossa 

Excelência: 

a) a citação VIA POSTAL da Requerida, no endereço 

indicado na qualificação, para responder aos termos da presente ação, sob os 

efeitos da revelia e pena de confissão sobre a matéria fática, com as 

cominações legais; 

b) Que seja a presente demanda julgada 

antecipadamente, nos moldes previsto pelo Art. 355, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

c) Que seja a Requerida condenada a pagar ao 

Requerente a diferença da indenização devida, em virtude do acidente de 

transito narrado acima, no valor de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte 

e cinco reais) respeitando os valores fixados no art. 3º, alínea II, da Lei  

6.194/74 e na improvável hipótese de Vossa Excelência entender que a 

limitação do Requerente não é aquela apontada, que seja a Requerida 

condenada a pagar ao Requerente indenização no percentual corresponde ao 

dano causado em seu membro lesionado aferido por qualquer meio de prova 
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produzida nos autos, observando a súmula 474 do STJ e os parâmetros 

estabelecidos em lei, acrescido de atualização monetária e juros à taxa legal, 

computada a partir do evento danoso (Súmula 54 STJ) e artigo 5º, § 7º da Lei 

6.194/74; 

d) Que seja julgada procedente a demanda para 

condenar a requerida em danos morais no montante estimado em R$ 

10.000,00 (dez mil reais), considerando-se as conseqüências dos 

acontecimentos, acrescido de atualização monetária e juros à taxa legal 

computada a partir do evento danoso (Súmula 54 STJ). 

 

e) Requer a condenação em custas processuais, 

honorários advocatícios e sucumbenciais, sendo estes no montante de 20% 

sobre o valor da condenação, consoante o artigo 85 do CPC. 

 

REQUER a inversão do ônus probatório, conforme prevê 

o Código de Defesa do Consumidor, no entanto, protesta provar o alegado por 

todos os meios de prova admitidos em direito, especialmente pela produção de 

prova documental, testemunhal (cujo rol declinará oportunamente), 

depoimentos pessoais, sob pena de confissão, valendo-se o Requerente também 

das demais provas que se fizerem necessárias no decorrer da instrução 

processual. 

Requer, ainda, a gratuidade judiciária, por ser pessoa de 

baixa renda, não tendo condições de arcar com as custas e despesas processuais 

sem prejuízo do sustento próprio. 

 

O requerente vem informar que não tem interesse na 

realização de audiência de conciliação, dispensado sua realização desde já. 

 

O valor da causa é R$ 14.725,00 (quatorze mil setecentos e 

vinte e cinco) 
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Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Aracaju, 22 de janeiro de 2019. 

 

ELTON SOARES DIAS  

OAB/SE 10.289 
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SINISTRO 3180381344 - Resultado de consulta por beneficiário 

  
VÍTIMA ACACIO DOS SANTOS 
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO SHISLEY 
NUNES CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA  
BENEFICIÁRIO ACACIO DOS SANTOS 
CPF/CNPJ: 94282498587 
Posição em 22-11-2018 17:00:42  
Desculpe, no momento, não conseguimos localizar informações com os dados que você 
forneceu. Por gentileza, clique aqui e nos envie um e-mail para que possamos checar 
melhor o seu caso. Por gentileza, aguarde, em até 72 horas, entraremos em contato com 
você para informar a situação do seu pedido de indenização.  
 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total 

17/09/2018    R$ 4.725,00 R$ 598,39 R$ 5.323,39 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000060

 

DATA:

  22/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000060

 

DATA:

  23/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  I - Nos termos do art. 334, caput, do CPC, CITE-SE a parte requerida a fim de comparecer à Audiência de

Conciliação, a ser realizada no dia 04/03/2019, às 08:00h neste fórum. II - As partes devem estar acompanhadas por

seus advogados ou defensores públicos e poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com

poderes para negociar e transigir (art. 334, §§ 9º e 10 do CPC). Caso não possua interesse na autocomposição, o

réu deverá manifestá-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência

(art. 334, §5º do CPC). III - Advirta-se o réu que, não havendo conciliação entre as partes ou apresentado pedido de

cancelamento de audiência, deverá apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da audiência

de conciliação ou do protocolo do referido pedido, nos termos do art. 335, caput, I e II do CPC, especificando as

provas que pretende produzir, sob pena de preclusão (art. 336 do CPC). IV - Não apresentada a contestação, no

prazo legal, o réu seráconsiderado revel e presumidas verdadeiras a alegações de fato do autor (art. 344 do

CPC),salvo nos casos descritos no art. 345 do CPC. IV  Advirtam-se as partes que o não comparecimento

injustificado, do autor ou do réu, à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e

será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida

em favor da União ou do Estado (art. 334, § 8º do CPC). V - Intime-se o autor para a audiência por seu advogado

(art. 334, § 3º do CPC). Defiro o beneficio da Justiça Gratuita. <br/><br/> Designo o dia 04/03/2019 às 08h:00min

para que seja realizada audiência Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível de São Cristóvão

Nº Processo 201983000060 - Número Único: 0000133-86.2019.8.25.0072
Autor: ACÁCIO DOS SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Despacho

 

  A audiência de conciliação somente dexará de ser realizada se ambas as partes manifestarem
desinteresse.

 

I - Nos termos do art. 334,   caput, do CPC, CITE-SEa parte requerida a fim de
 comparecer à Audiência de Conciliação, a ser realizada no dia 04/03/2019, às 08:00h neste

fórum.

II - As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos e poderãoconstituir representante, por meio de procuração específica, com poderes
para negociar e transigir (art. 334, §§ 9º e 10 do CPC). Caso não possua interesse na

 autocomposição, o réudeverá manifestá-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência (art. 334, §5º do CPC).

III - Advirta-seo réu que, não havendo conciliação entre as partes ou apresentado
 pedido de cancelamento de audiência, deverá apresentar respostano prazo de 15 (quinze)

dias, contados a partir da audiência de conciliação ou do protocolo do referido pedido, nos
   termos do art. 335, caput, I e II do CPC, especificandoas provas que pretende produzir, sob

pena de preclusão (art. 336 do CPC).

IV - Não apresentada a contestação, no prazo legal, o réu seráconsiderado revel e
presumidas verdadeiras a alegações de fato do autor (art. 344 do CPC),salvo nos casos
descritos no art. 345 do CPC.

IV – Advirtam-seas partes que onão comparecimento injustificado, do autor ou do
réu, à audiência de conciliação é consideradoato atentatório à dignidade da justiçae será

 sancionado com multade até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, § 8º do CPC).

V - Intime-se o autor para a audiência por seu advogado (art. 334, § 3º do CPC).

 

 

              Defiro o beneficio da Justiça Gratuita.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000149976-14. fl: 1/2
em 23/01/2019 às 15:19:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Antonio Cerqueira de Albuquerque, Juiz(a) de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, 
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Providências de praxe.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Cerqueira de Albuquerque, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III,de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, em 23/01/2019, às 15:19:32

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000149976-14.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000149976-14. fl: 2/2
em 23/01/2019 às 15:19:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Antonio Cerqueira de Albuquerque, Juiz(a) de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000060

 

DATA:

  28/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi a carta de citação nº 201983000511.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000060

 

DATA:

  28/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de 201983000511 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum - audiência

[TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível de São Cristóvão
Largo Joel Fontes Costa, S/N
Bairro - Centro   Cidade - São Cristóvão 
Cep - 49100-000    Telefone - (79)3261-9400

Normal(Justiça Gratuita)

201983000511

PROCESSO: 201983000060 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000133-86.2019.8.25.0072

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: ACÁCIO DOS SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

 I - Nos termos do art. 334, caput, do CPC, CITE-SE a parte requerida a fim de comparecer àDespacho:
Audiência de Conciliação, a ser realizada no dia 04/03/2019, às 08:00h neste fórum. II - As partes devem estar
acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos e poderão constituir representante, por meio de
procuração específica, com poderes para negociar e transigir (art. 334, §§ 9º e 10 do CPC). Caso não possua
interesse na autocomposição, o réu deverá manifestá-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência (art. 334, §5º do CPC). III - Advirta-se o réu que, não havendo
conciliação entre as partes ou apresentado pedido de cancelamento de audiência, deverá apresentar resposta
no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da audiência de conciliação ou do protocolo do referido pedido,
nos termos do art. 335, caput, I e II do CPC, especificando as provas que pretende produzir, sob pena de
preclusão (art. 336 do CPC). IV - Não apresentada a contestação, no prazo legal, o réu seráconsiderado revel e
presumidas verdadeiras a alegações de fato do autor (art. 344 do CPC),salvo nos casos descritos no art. 345
do CPC. IV ? Advirtam-se as partes que o não comparecimento injustificado, do autor ou do réu, à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art.
334, § 8º do CPC). V - Intime-se o autor para a audiência por seu advogado (art. 334, § 3º do CPC). Defiro o
beneficio da Justiça Gratuita. Designo o dia 04/03/2019 às 08h:00min para que seja realizada audiência
Conciliação.

 04/03/2019 às 08:00:00,  1ª Vara Cível da Comarca de São CristóvãoData e horário da audiência: Local:

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 RUA SENADOR DANTAS, ENDEREÇO ELETRONICO:Residência:
CITAÇÃO.INTIMACAO@SEGURADORALIDER.COM.BR, 74

 CENTROBairro:
 20031205CEP:

 RIO DE JANEIRO - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000186592-52. fl: 1/2
em 28/01/2019 às 13:33:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Denise César Prado Almeida, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, 
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 Residência: RUA SENADOR DANTAS, ENDEREÇO ELETRONICO:
CITAÇÃO.INTIMACAO@SEGURADORALIDER.COM.BR, 74

 Bairro: CENTRO
 CEP: 20031205            

 Cidade: RIO DE JANEIRO - RJ - RJ      
[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por Denise César Prado Almeida, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, em 28/01/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.13:33:18

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000186592-52.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000186592-52. fl: 2/2
em 28/01/2019 às 13:33:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Denise César Prado Almeida, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000060

 

DATA:

  12/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201983000511, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000060

 

DATA:

  27/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência de Conciliação do dia 04/03/2019 às 08:00h cancelada. Motivo: AUDIÊNCIA CANCELADA EM VIRTUDE

DE PONTO FACULTATIVO DECRETADO NO TJ/SE EM RAZÃO DO CARNAVAL.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000060

 

DATA:

  27/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190222153103704 às 15:31 em 22/02/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2566562- C3/ 2019-00530/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAO CRISTOVAO/SE 

  

 

 

 

Processo: 00001338620198250072 

  

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

    

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ACACIO DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 19/02/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 14/11/2016. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    
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Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 4.725,00 (quatro mil e 

setecentos e vinte e cinco reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 

apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

14/11/2016 após 9 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 19/02/2016, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 

narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara, não há testemunhas, não há informações do outro suposto 

veículo e condutor envolvido no alegado acidente, constando apenas declarações unilaterais da parte Autora 

para sua própria conveniência. 

Salienta-se, em detida análise do Boletim de Ocorrência verifica-se que não há qualquer assinatura do 

notificante. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do boletim de ocorrência apresentado aos 

autos, a ré pugna a este d. juízo que seja expedido ofício à delegacia de polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 19/02/2016. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 4.725,00 

(quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais). 

                                                                                                                                                                                                         
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 4.725,00 (QUATRO MIL E 

SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS). 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

No instituto da responsabilidade civil, a obrigação de indenizar está diretamente vinculada à comprovação real 

do dano, como regra mínima de convivência, o que não se verifica no caso em concreto. 

Em que pese à parte autora alegar que faria ainda jus ao recebimento de indenização por danos morais, não há 

nos autos qualquer prova de que a parte autora ter sido acometida de abalo capaz de justificar a formulação do 

pedido de danos morais, o que dificulta até mesmo a formulação da defesa. 

Nesse passo, à guisa de ilustração, faz-se remissão à lição do mestre CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, sobre o 

dano hipotético7. 

Ainda que ilícito houvesse nem assim poderia a parte autora pretender indenizações, pela evidência de que suas 

consequências, no caso, não tiveram magnitude suficiente para caracterizar tecnicamente dano moral, 

conforme os precedentes pátrios8. 

De fato, sentimentos como descontentamento, aborrecimento e inconformismo não podem ser confundidos 

com o dano moral.  

Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir que, doravante, o vencido sempre terá de indenizar 

ao outro litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do simples “transtorno” de haver utilizado a 

                                                           
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“É claro, então, que se a ação se fundar em mero dano hipotético, não cabe reparação” (in Responsabilidade Civil, Forense, 5ª ed., página 42). 

8“AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. REEMBOLSO DE 

DESPESAS MÉDICO - HOSPITALARES. COMPLEMENTAÇÃO. DESPESAS EFETIVAMENTE COMPROVADAS. PAGAMENTO A MENOR. DANOS MORAIS NÃO 

CONFIGURADOS. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSOS IMPROVIDOS. Cuida-se de ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT cumulada com 

indenização por danos morais em face de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, por conta de acidente automobilístico. (...) Outrossim, 

não merece guarida o pedido autoral de reparação por danos extrapatrimoniais por conta do não pagamento integral do crédito. Isso porque, embora 

não se negue os aborrecimentos que a situação possa ter gerado, não logrou êxito o demandante comprovar que tenha sofrido qualquer ofensa à 

dignidade da pessoa humana, fato que ensejaria a indenização pretendida. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos. Recurso improvido.” 

(TJ-RS - Recurso Cível: 71004775029 RS , Relator: Carlos Francisco Gross, Data de Julgamento: 25/02/2014, Quarta Turma Recursal Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 26/02/2014) 
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via judicial com vistas à satisfação do seu direito!   Enfim, o dano moral seria uma consequência “direta” do 

inadimplemento da dívida e da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá-la! 

A Ré não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão capaz de caracterizar o dano moral, que não 

basta ser alegado; precisa ser provado e comprovado. 

Desta forma, a parte autora não faz jus a dano moral, conforme acima exposto. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação9. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação10 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

                                                           
9“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

10art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2592 - OAB/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SAO CRISTOVAO, 19 de fevereiro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ACACIO DOS 

SANTOS, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de SAO CRISTOVAO, nos autos do Processo nº 

00001338620198250072. 

  

Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 04 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de:            ACACIO DOS SANTOS

Nº Sinistro: 3180381344

Vitima: ACACIO DOS SANTOS

Data do Acidente: 19/02/2016

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180381344.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
ar
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Rio de Janeiro, 13 de Novembro de 2018

Aos Cuidados de:   ACACIO DOS SANTOS

Nº Sinistro: 3180381344

Vítima: ACACIO DOS SANTOS

Data do Acidente: 19/02/2016

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: REANÁLISE DE PROCESSO - CONDUTA MANTIDA

Senhor(a),

Em atendimento à sua solicitação, foi feita a reanálise médica do seu pedido de indenização por

invalidez permanente, cadastrado sob o número de sinistro 3180381344.

Como a documentação apresentada não indica a existência de novas lesões permanentes ou de

agravamento daquelas já indenizadas em decorrência do acidente sofrido, o seu pedido de

reanálise foi encerrado e o valor indenizado mantido, conforme legislação vigente.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

C
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5245228-1

MARTHA MARIA RAUSCH DE QUEIROGA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ACACIO DOS SANTOS GENTE SEGURADORA S/A

3180381344 Aracaju Invalidez Permanente

19/02/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 12/09/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DA TÍBIA E FÍBULA DIREITO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (PLACA+PARAFUSO) E ALTA.

 DIMINUIÇÃO DO ARCO DO MOVIMENTO DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

DEFICIT FUNCIONAL  MODERADO  DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

DE ACORDO COM LAUDO PERICIAL DO IML DE SERGIPE  Nº5666/2018, DATA:03/07/2018, QUESITO 6º - SIM.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau médio - 50 % 35% R$ 4.725,00

Total 35 % R$ 4.725,00

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

MARTHA MARIA RAUSCH DE QUEIROGA

5245228-1

UF do CRM: RJ

EQ2

Empresa:

Grupo:
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5245228-1

MARTHA MARIA RAUSCH DE QUEIROGA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ACACIO DOS SANTOS GENTE SEGURADORA S/A

3180381344 Aracaju Invalidez Permanente

19/02/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 12/09/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DA TÍBIA E FÍBULA DIREITO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (PLACA+PARAFUSO) E ALTA.

 DIMINUIÇÃO DO ARCO DO MOVIMENTO DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

DEFICIT FUNCIONAL  MODERADO  DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

DE ACORDO COM LAUDO PERICIAL DO IML DE SERGIPE  Nº5666/2018, DATA:03/07/2018, QUESITO 6º - SIM.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau médio - 50 % 35% R$ 4.725,00

Total 35 % R$ 4.725,00

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

MARTHA MARIA RAUSCH DE QUEIROGA

5245228-1

UF do CRM: RJ

EQ2

Empresa:

Grupo:
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ACACIO DOS SANTOS GENTE SEGURADORA S/A

3180381344 Aracaju Invalidez Permanente

19/02/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 09/11/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DA TÍBIA E FÍBULA À DIREITA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (PLACA E PARAFUSOS) E ALTA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

Sim

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL MODERADA DO MEMBRO INFERIOR
DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

SINISTRO COM PAGAMENTO. VITIMA JÁ INDENIZADA PELA AMD EM GRAU MODERADO PARA O MEMBRO INFERIOR
DIREITO.
APÓS FEITA REVISÃO DA AMD, EVIDENCIAMOS QUE A SEQUELA JÁ FOI INDENIZADA CONFORME TABELA
PREVISTA EM LEI VIGENTE.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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5235988-0

GUSTAVO CARLOS CALCENA AGUERO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ACACIO DOS SANTOS GENTE SEGURADORA S/A

3180381344 Aracaju Invalidez Permanente

19/02/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 13/11/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DA TÍBIA E FÍBULA À DIREITA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (PLACA E PARAFUSOS) E ALTA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

Sim

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL MODERADA DO MEMBRO INFERIOR
DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

SINISTRO COM PAGAMENTO. VITIMA JÁ INDENIZADA PELA AMD EM GRAU MODERADO PARA O MEMBRO INFERIOR
DIREITO.
APÓS FEITA REVISÃO DA AMD, EVIDENCIAMOS QUE A SEQUELA JÁ FOI INDENIZADA CONFORME TABELA
PREVISTA EM LEI VIGENTE.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

GUSTAVO CARLOS CALCENA AGUERO

5235988-0

UF do CRM: RJ

EQ1

Empresa:

Grupo:
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000060

 

DATA:

  27/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que as partes apresentaram manifestação de desinteresse na audiência de conciliação. A parte autora na

peça inicial e o réu em sua contestação apresentada em 22/02/2019 e juntada aos autos em 27/02/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000060

 

DATA:

  27/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Manifeste-se a parte autora sobre contestação apresentada pelo requerido em 22/02/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000060

 

DATA:

  13/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS -

10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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RUA URQUIZA LEAL, N°88, BAIRRO SALGADO FILHO 
ARACAJU/SE, CEP 49.020-490 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 
DA 1º VARA DE CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO/SE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 201983000060 
 

ACÁCIO DOS SANTOS, devidamente qualificado nos autos 
identificada em epígrafe, que move em face da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, também já qualificada, vem, por 
conduto de sua advogada subscritora, ante a presença de Vossa Excelência, com 
fundamento no art. 350 e 351 do Código de Processo Civil, apresentar sua 
manifestação à contestação. 

 
01. Quanto a alegação da parte Ré de que o B.O apresentado pelo 

Requerente não possui validade e as informações divergem, tais alegações são 
infundadas, pois, os fatos narrados no B.O condizem sim com o acontecido ao 
Autor no dia do acidente, até porque, os fatos ali narrados são os mesmos dos 
apresentados em outros documentos juntados aos autos, no qual também 
abordam sobre o acidente de trânsito sofrido pelo Autor e as sequelas deixadas 
pelo próprio.  

 
02. Nesse sentido é necessário destacar que o Requerente no 

momento do acidente tinha um único objetivo, ser levado ao hospital e tratar 
dos ferimentos, por esse motivo, só procurou a autoridade policial em outro 
momento, portanto, não há que se falar em invalidade do B.O, até porque, a 
validade do B.O não foi levantada pela Requerida quando deferiu o processo 
administrativamente, apesar de ter pago valor a menor. 

 
03. Com relação à falta do laudo do IML arguida pela Requerida, 

vemos que a Ré, deseja a juntada de documento que a lei não estabelece sua 
obrigatoriedade, já que o artigo 5º da Lei 6.194/74 é bem claro quando diz que, 
o pagamento da indenização será feito, por simples prova do acidente e dos 
danos decorrente, vê assim, que o Autor cumpriu com todas as determinações 
legais, inclusive, o mesmo juntou laudo médico emitido por profissional de 
saúde gabaritado e credenciado para isso, que atestou os problemas de saúde 
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RUA URQUIZA LEAL, N°88, BAIRRO SALGADO FILHO 
ARACAJU/SE, CEP 49.020-490 

 

do mesmo, conclui-se assim que as provas trazidas aos autos são suficientes 
para comprovar o acidente e as sequelas deixadas por ele, ressalta que, a falta 
do citado documento não é motivo para o indeferimento do pedido do autor, 
tanto é que a Requerida já pagou uma parte da indenização, mesmo sem o 
citado documento, deferindo o pedido do autor na esfera administrativa, 
porém, em valor menor a que teria direito.    

 
 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.“  
Grifamos  
 
 

04. Em outro ponto, a Requerida alega que foi promovido o 
pagamento de indenização ao Autor e portanto houve a quitação, no entanto, é 
necessário esclarecer que o valor pago pela Requerida foi bem menor que o 
devido, portanto, o Requerente busca receber a diferença do valor da 
indenização, uma vez que o mesmo tem pleno direito de requerer os valores 
que ainda não foram pagos.  

 
05. Em outro ponto a parte Ré faz alusão a Súmula 474 do STJ, no 

qual aduz que a indenização do seguro DPVAT deve ser paga de maneira 
proporcional ao grau de invalidez, nesse sentido, podemos vê na Inicial, que o 
Requerente também pediu que fosse observado os valores determinados na 
tabela anexada pela Lei nº 11.945, de 2009, que inclusive também aborda sobre 
os valores a serem pagos quando de sequelas parciais. 

 
 
06. Ademais, vale destacar, que foi juntado aos autos um vasto 

conjunto probatório, mostrando que o Autor ficou com sequelas permanentes, 
que causaram a perda funcional do seu membro inferior direito e que essa 
perda foi causada pelo acidente de trânsito sofrido. Portanto, nota-se, que o 
grau de invalidez provocado pelo acidente de trânsito foi maior do que o 
alegado pela Requerida e consequentemente o valor a ser pago também é 
maior. 

 
07. A Requerida, mais uma vez, por meio de argumentos frágeis, 

tentar induzir esse julgador ao erro, ao falar sobre a impossibilidade de 
pagamento de danos morais, o ato ilícito praticado pela ré ao não pagar ao 
Requerente a indenização requerida, causou sérios transtornos ao Requerente, 
que ficou sem uma verba que o ajudaria a pagar as despesas médicas, o que 
trouxe ao autor sérios transtornos, que ultrapassaram o simples aborrecimento.  
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RUA URQUIZA LEAL, N°88, BAIRRO SALGADO FILHO 
ARACAJU/SE, CEP 49.020-490 

 

 
08. Vale ressaltar que, ao não possibilitar que o Requerente tivesse 

acesso ao valor devido da indenização, houve agressão a esse direito e prejuízo 
direto a pessoa que foi privada dele, além de impedir que este pudesse usar o 
dinheiro da indenização no seu tratamento médico, incluisve, é esse o 
entendimento mais recente nos nossos tribunais para deferir o dano moral 
como vemos no julgado abaixo transcrito:  

 
 

”EMENTA APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – 
SEGURO DPVAT – DECISÃO QUE JULGOU 
PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO – 
IRRESIGNAÇÃO – RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL 
CONSTANTE NO DECISUM OBJURGADO – MÉRITO – 
AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO SEGURO – 
EXISTÊNCIA DE DANOS FÍSICOS AO AUTOR 
DECORRENTES DO ACIDENTE SOFRIDO – 
CANCELAMENTO DO SINISTRO PELA SEGURADORA 
– CONSTRANGIMENTO – IMPOSSIBILIDADE DE 
UTILIZAÇÃO DO VALOR DO SEGURO NO 
TRATAMENTO MÉDICO A QUE FORA SUBMETIDO O 
DEMANDANTE – OCORRÊNCIA DE DANO MORAL – 
MANUTENÇÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL – 
MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – 
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.“ 
ACÓRDÃO: 2019541, RECURSO: Apelação Cível. 
PROCESSO: 201800734169 Relator: OSÓRIO DE ARAÚJO 
RAMOS FILHO, APELANTE:SEGURADORA LIDER DOS 
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, APELADO: 
SANDRO SANTOS RIBEIRO.  
Grifamos  
 

 
09. Diante de tudo que foi exposto e mostrado na Inicial através da 

documentação juntada, fica claro que a Requerida, deveria ter pago a 
indenização do seguro em valor maior, motivo pelo qual, cometeu um ato ilícito 
o que causou danos ao Autor que devem ser reparados, portanto deve a 
Requerida pagar ao Requerente a diferença da indenização do seguro e a 
indenização pelo danos morais.  

 
 
10. Requer ainda, em virtude do princípio da celeridade e da 

economia processual, que a presente demanda seja julgada antecipadamente, 
nos moldes previsto pelo Art. 355, inciso I do Código de Processo Civil, uma 
vez que foram juntadas aos autos várias comprovando as sequelas deixadas 
pelo acidente de transito sofrido pelo Requerente. 
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RUA URQUIZA LEAL, N°88, BAIRRO SALGADO FILHO 
ARACAJU/SE, CEP 49.020-490 

 

Dos Requerimentos  
 
Diante do exposto, requer mais uma vez, pela procedência dos 

pedidos formulados na peça de inicio, por ser de inteira justiça. 
 

J, aos autos 
 

NESTES TERMOS, 
 

PEDE DEFERIMENTO 
 
 

Aracaju, 13 de março de 2019. 
 

ELTON SOARES DIAS 
OAB/SE 10.289 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000060

 

DATA:

  18/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000060

 

DATA:

  04/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  OUVIDORIA INTERNA DA 1ª VARA CÍVEL  SCSrs. Advogados: Processos sem Despacho Judicial há mais de

trinta(30) dias, sem motivo justo, por favor informem:manoelcostaneto@tjse.jus.br ou WHATSAPP 

988165828SEGUE ATO JUDICIAL SEM CONTEÚDO DECISÓRIO Vistos, etc...O novo Processo (CPC-2015),

tornou-se espaço de cooperação, de comunicação, etc... A Fase de Saneamento tornou-se participativa, a teor do

Art. 357 do CPC, sendo a decisão de Organização e Saneamento um ato formal.Não se designa Fase Instrutória

(com ou sem Audiência) sem que haja motivo jurídico-processual relevante. Não basta requerer a prova oral

(depoimento pessoal ou testemunhal) ou pericial, mas é preciso declinar Fatos (APENAS PONTOS

CONTROVERTIDOS) que sejam dependentes de tais meios de prova. O que estiver provado por documentos ou

confissão não carece de prova oral (Art. 443, I, do CPC), salvo perícia especializada.Em cumprimento aos Princípios

Processuais da Comunicação e Colaboração (partes e juiz), que precedem a Decisão Conforme do Estado de

Processo, digam as partes em 05 dias se têm interesse em conciliar, após a resposta do réu (Art. 139, inciso V, do

CPC); ao mesmo tempo, indiquem, sinteticamente, os fatos ainda controvertidos que sejam dependentes de prova

oral ou pericial.Especifiquem, "dentre os meios de prova já protestados na fase postulatória" (petição inicial e

contestação), os que agora deseja fazer uso.Sem conciliação e sem declinação de fatos controvertidos, conhecerei

imediatamente do litigio.INSIRA O FEITO NO ROL DE DECISÃO CONFORME O ESTADO DO PROCESSO.I

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível de São Cristóvão

Nº Processo 201983000060 - Número Único: 0000133-86.2019.8.25.0072
Autor: ACÁCIO DOS SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

OUVIDORIA INTERNA DA 1ª VARA CÍVEL – SC

Srs. Advogados: Processos sem Despacho Judicial há mais de trinta(30) dias, sem motivo justo, por favor informem:

manoelcostaneto@tjse.jus.brou WHATSAPP – 988165828

SEGUE ATO JUDICIAL SEM CONTEÚDO DECISÓRIO
 

Vistos, etc...

O novo Processo (CPC-2015), tornou-se espaço de cooperação, de comunicação, etc... A Fase
de Saneamento tornou-se participativa, a teor do Art. 357 do CPC, sendo a decisão de
Organização e Saneamento um ato formal.

Não se designa Fase Instrutória (com ou sem Audiência) sem que haja motivo
jurídico-processual relevante. Não basta requerer a prova oral (depoimento pessoal ou
testemunhal) ou pericial, mas é preciso declinar “Fatos” (APENAS PONTOS
CONTROVERTIDOS) que sejam dependentes de tais meios de prova. O que estiver provado
por documentos ou confissão não carece de prova oral (Art. 443, I, do CPC), salvo perícia
especializada.

Em cumprimento aos Princípios Processuais da Comunicação e Colaboração (partes e juiz),
que precedem a Decisão Conforme do Estado de Processo, digam as partes em 05 dias se

  têm interesse em conciliar, após a resposta do réu (Art. 139, inciso V, do CPC); ao mesmo
tempo, indiquem, sinteticamente, os fatos ainda controvertidos que sejam dependentes de
prova oral ou pericial.

Especifiquem, "dentre os meios de prova já protestados na fase postulatória" (petição inicial e
contestação), os que agora deseja fazer uso.

Sem conciliação e sem declinação de fatos controvertidos, conhecerei imediatamente do litigio.

INSIRA O FEITO NO ROL DE “DECISÃO” CONFORME O ESTADO DO PROCESSO.

I

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000817622-09. fl: 1/2
em 04/04/2019 às 16:08:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Manoel Costa Neto, Juiz(a) de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, 
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Documento assinado eletronicamente por Manoel Costa Neto, Juiz(a) de 1ª Vara Cível
, conforme art. 1º, III, "b", da Leide São Cristóvão, em 04/04/2019, às 16:08:08

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000817622-09.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000817622-09. fl: 2/2
em 04/04/2019 às 16:08:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Manoel Costa Neto, Juiz(a) de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000060

 

DATA:

  12/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2566562- C3/ 2019-00530/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAO CRISTOVAO/SE 

Processo: 00001338620198250072 

  

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ACACIO DOS SANTOS, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 

de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

Primeiramente, vem informar que não há interesse na audiência de conciliação.  

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 

ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 

que entende devido. 

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 

seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 

disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, 

o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça. 

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 

pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora. 

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 

honorários periciais conforme o Termo de Convênio de Cooperação Institucional nº 21/2018, firmado entre este 

Egrégio Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT. 

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 

honorários periciais no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) em até 15 (quinze) dias. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SAO CRISTOVAO, 11 de abril de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000060

 

DATA:

  29/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que apenas o requerido se manifestou sobre o despacho do dia 04/04/2019. O referido é verdade e dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000060

 

DATA:

  29/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000060

 

DATA:

  15/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Nos termos do artigo 357 e seguintes do CPC, passo a sanear, desde logo, por escrito, o presente processo. Com

relação à ausência de laudo do IML, a fim de provar o grau de invalidez da Autora, entendo que a alegação não

merece guarida, tendo em vista que comprovada a ocorrência do acidente por meio de boletim de ocorrência policial,

preenchidos estão os requisitos legais a ensejar a indenização reclamada, prevista no artigo 5º da Lei 6.194/74, a

saber: Exige-se para pagamento da indenização a simples prova do acidente e do dano ocorrente. Quanto à validade

do Boletim de Ocorrência, registre-se que houve pagamento administrativo por parte da Seguradora, frisando-se que

o sinistro foi constatado no documento acostado com a contestação, bem como a invalidez. Assim, resta comprovada

a ocorrência do acidente e do dano causado, não havendo que se falar em ausência de documentos, pois a quitação

parcial serve como uma prova de que houve invalidez permanente. Suscita a empresa Seguradora que a Autora

firmou administrativamente pacto consensual, dando ampla, geral e irrevogável quitação ao valor recebido. Esclarece

que deve ser observada a transação realizada, sendo esta, uma das formas de extinção das obrigações, só

desconstituindo-a se houver vício de consentimento. No entanto, analisando os autos, percebe-se que a presente

demanda envolve complementação de pagamento do seguro obrigatório, acerca do qual é assente a posição do

Superior Tribunal de Justiça de que a quitação do valor já recebido pela parte requerente não significa renúncia ao

seu direito, que é assegurado por lei, havendo extinção da obrigação tão somente no que diz respeito ao quantum

quitado pela seguradora. APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - QUESTÃO

PREJUDICIAL DE MÉRITO - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - PRAZO TRIENAL - MENOR BENEFICIÁRIO -

ABSOLUTAMENTE INCAPAZ - CAUSA IMPEDITIVA DA PRESCRIÇÃO - DICÇÃO DO ART. 198, INCISO I, DO

CÓDIGO CIVIL - PAGAMENTO ADMINISTRATIVO - QUITAÇÃO PARCIAL DO SEGURO - PEDIDO DE

COMPLEMENTAÇÃO - APLICABILIDADE DA LEI 6.194/74 AO CASO CONCRETO - NECESSIDADE DE

AFERIÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ DO AUTOR PARA FINS DE RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO -

INEXISTÊNCIA DE PROVA PERICIAL - ELEMENTOS PROBATÓRIOS INSUFICIENTES - QUANTIFICAÇÃO DA

INDENIZAÇÃO PREVISTA NO ART. 3º, B, DA LEI 6.194/74 C/C ART. 13, II, DA RESOLUÇÃO 109/04 DO CNSP -

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL PARA AVERIGUAÇÃO DO GRAU DA LESÃO - CAUSA

QUE NÃO SE ENCONTRA MADURA PARA JULGAMENTO - SENTENÇA ANULADA - DEVOLUÇÃO DOS AUTOS

À ORIGEM PARA A DEVIDA INSTRUÇÃO DO FEITO - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO - DECISÃO

UNÂNIME. (Apelação Cível nº 201300220771 nº único0001299-24.2013.8.25.9010 - 1ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de

Justiça de Sergipe - Relator(a): Ruy Pinheiro da Silva - Julgado em 17/12/2013) APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE

COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT . PRESCRIÇÃO. PRAZO TRIENAL. SÚMULA Nº 405/STJ. TERMO

INICIAL. ABSOLUTAMENTE INCAPAZ. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO.
p. 139
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível de São Cristóvão

Nº Processo 201983000060 - Número Único: 0000133-86.2019.8.25.0072
Autor: ACÁCIO DOS SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Decisão >> Saneamento

 

 

 

Vistos, etc...

 

Trata-se de Ação de Cobrança Securitária movida por ACÁCIO DOS
SANTOS em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT,
ambos já qualificados nos autos, aduzindo, em apertada síntese, que foi vítima de acidente de
trânsito, em 19/02/2016, evento este que lhe causou deformidade permanente até os dias de
hoje, tendo promovido o pedido administrativo na seguradora, até o momento foi atendido
parcialmente, pois recebeu apenas R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais),
quando entende que deveria ser indenizado no valor de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e
cinquenta reais).

 

Assim requer o pagamento do valor de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos
e vinte e cinco reais), já deduzido o valor pago administrativamente; bem como o valor de
R$10.000,00 (dez mil reais), a título de danos morais. Junta documentos.

 

Em sede de contestação (p. 87/94), a Seguradora ora Ré combateu a
validade do Registro da Ocorrência, por entender que trata-se de mera certidão, com conteúdo
produzido pela própria parte, decorridos 09 meses do acidente, requerendo que seja oficiada à
DEPOL para investigar os fatos narrados no referido documento. Aduziu a ausência de laudo
do IML quantificando a lesão. Relatou que a Autora já recebeu a quantia de R$ 4.725,00
(quatro mil setecentos e vinte e cinco reais), referente ao valor da indenização, de acordo com
as lesões comprovadas por laudo realizado em procedimento administrativo, dando quitação.
Alegou que deve ser aplicada a Lei 11.945/2009 e a Súmula 474 do STJ, sendo a indenização
a ser paga de forma proporcional ao grau de invalidez, o que já ocorrera, no caso em comento.
Argumentou, ainda, acerca da falta de caracterização do dano moral. Requereu a realização de
prova pericial, apresentou quesitos e juntou documentos.

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002057562-38. fl: 1/6
em 15/08/2019 às 11:13:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Manoel Costa Neto, Juiz(a) de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, 
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A tentativa de conciliação não logrou êxito, diante da ausência da Autora e
de sua Advogada, conforme termo de audiência realizada em (28/11/2017).

 

A Autora ofertou manifestação acerca da contestação, combatendo as
assertivas da defesa (p. 125/130).

 

Instadas as partes acerca do interesse na produção de outras provas,
apenas a Seguradora/Ré requereu a realização de prova pericial (p. 136 e 137).

 

 

 

Autos conclusos. Decido.

 

Nos termos do artigo 357 e seguintes do CPC, passo a sanear, desde
logo, por escrito, o presente processo.

 

Com relação à ausência de laudo do IML, a fim de provar o grau de
invalidez da Autora, entendo que a alegação não merece guarida, tendo em vista que
comprovada a ocorrência do acidente por meio de boletim de ocorrência policial, preenchidos
estão os requisitos legais a ensejar a indenização reclamada, prevista no artigo 5º da Lei
6.194/74, a saber: “Exige-se para pagamento da indenização a simples prova do acidente e do
dano ocorrente”.

 

Quanto à validade do Boletim de Ocorrência, registre-se que houve
pagamento administrativo por parte da Seguradora, frisando-se que o sinistro foi constatado no
documento acostado com a contestação, bem como a invalidez. Assim, resta comprovada a
ocorrência do acidente e do dano causado, não havendo que se falar em ausência de
documentos, pois a quitação parcial serve como uma prova de que houve invalidez
permanente.

 

Suscita a empresa Seguradora que a Autora firmou administrativamente
pacto consensual, dando ampla, geral e irrevogável quitação ao valor recebido. Esclarece que
deve ser observada a transação realizada, sendo esta, uma das formas de extinção das
obrigações, só desconstituindo-a se houver vício de consentimento.

 

No entanto, analisando os autos, percebe-se que a presente demanda
envolve complementação de pagamento do seguro obrigatório, acerca do qual é assente a
posição do Superior Tribunal de Justiça de que a quitação do valor já recebido pela parte

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002057562-38. fl: 2/6
em 15/08/2019 às 11:13:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Manoel Costa Neto, Juiz(a) de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, 
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requerente não significa renúncia ao seu direito, que é assegurado por lei, havendo extinção da
obrigação tão somente no que diz respeito ao  quitado pela seguradora.quantum

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT -
QUESTÃO PREJUDICIAL DE MÉRITO - PRESCRIÇÃO -
INOCORRÊNCIA - PRAZO TRIENAL - MENOR BENEFICIÁRIO -
ABSOLUTAMENTE INCAPAZ - CAUSA IMPEDITIVA DA PRESCRIÇÃO -
DICÇÃO DO ART. 198, INCISO I, DO CÓDIGO CIVIL - PAGAMENTO
ADMINISTRATIVO - QUITAÇÃO PARCIAL DO SEGURO - PEDIDO DE
COMPLEMENTAÇÃO - APLICABILIDADE DA LEI 6.194/74 AO CASO
CONCRETO - NECESSIDADE DE AFERIÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ
DO AUTOR PARA FINS DE RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO -
INEXISTÊNCIA DE PROVA PERICIAL - ELEMENTOS PROBATÓRIOS
INSUFICIENTES - QUANTIFICAÇÃO DA INDENIZAÇÃO PREVISTA NO
ART. 3º, B, DA LEI 6.194/74 C/C ART. 13, II, DA RESOLUÇÃO 109/04
DO CNSP - NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL
PARA AVERIGUAÇÃO DO GRAU DA LESÃO - CAUSA QUE NÃO SE
ENCONTRA MADURA PARA JULGAMENTO - SENTENÇA ANULADA -
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À ORIGEM PARA A DEVIDA INSTRUÇÃO
DO FEITO - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO - DECISÃO
UNÂNIME. (Apelação Cível nº 201300220771 nº
único0001299-24.2013.8.25.9010 - 1ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de
Justiça de Sergipe - Relator(a): Ruy Pinheiro da Silva - Julgado em
17/12/2013)

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO.
DPVAT . PRESCRIÇÃO. PRAZO TRIENAL. SÚMULA Nº 405/STJ.
TERMO INICIAL. ABSOLUTAMENTE INCAPAZ. SENTENÇA
REFORMADA. RECURSO PROVIDO. I ? O prazo prescricional para a
cobrança de indenização referente ao seguro DPVAT é de três anos,
consoante Súmula nº 405/STJ; II ? A prescrição não corre contra os
absolutamente incapazes, nos termos do art. 198 , I do Código Civil ,
começando a fluir o prazo quando passam a ser relativamente incapazes,
ou seja, aos 16 anos; III ? Sentença reformada afastando a decretação de
prescrição; IV ? Recurso conhecido e provido. (TJ-AM - Apelação APL
06335084320138040001 AM 0633508-43.2013.8.04.0001 (TJ-AM); Data
de publicação: 14/03/2016)

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - SEGURO DPVAT -
PRAZO PRESCRICIONAL - TRIENAL - TERMO INICIAL - CIÊNCIA
INEQUÍVOCA - RELATIVAMETE INCAPAZ - DECURSO DO PRAZO -
OCORRÊNCIA. O prazo prescricional para a cobrança de indenização
referente ao seguro DPVAT é de três anos, consoante verbete nº 405 do
STJ. Restando evidenciado nos autos que as seqüelas incapacitantes já
eram de conhecimento da parte requerente, notadamente diante do
encerramento do tratamento médico, deve ser contato a partir daí o prazo
prescricional. A prescrição não corre contra os absolutamente incapazes,
nos termos do inciso I do art. 198 do Código Civil , começando a fluir o
prazo quando passam a ser relativamente incapazes aos 16 anos.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002057562-38. fl: 3/6
em 15/08/2019 às 11:13:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Manoel Costa Neto, Juiz(a) de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, 
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Recurso não provido. TJ-MG - Apelação Cível AC 10040140016110001
MG (TJ-MG); Data de publicação: 30/07/2015)

 

Logo, deve o processo prosseguir para se apurar eventual diferença a ser
paga a Autora, em razão do acidente relatado na inicial.

 

Não há questões processuais, nulidades ou irregularidades, a serem
enfrentadas.

 

A atividade probatória deverá recair sobre os seguintes fatos: o grau da
invalidez em decorrência do acidente de trânsito; o valor a ser efetivamente pago de acordo
com o grau de invalidez suportado pela parte Autora; se houve conduta da Seguradora a
ensejar reparação moral.

 

Para comprovação dos fatos acima mencionados admito a prova
documental nos termos dos arts. 434 e seguintes do CPC. Desnecessária a produção de
provas em audiência, tendo em vista que a questão de fato controvertida não demanda a
produção de prova testemunhal.

 

Defiro a prova pericial. Diante da necessidade da realização de Perícia
por profissional técnico habilitado e equidistante das partes, sendo a Perícia solicitada pela
Seguradora Ré, deve esta arcar com o pagamento dos honorários, conforme teor do artigo 95
do CPC.

 

Dito isto, determino a realização de perícia médica, na especialidade
ortopedia, a ser realizada por profissional habilitado. Nomeio o Dr. Carlos Tadeu Nascimento
Alves (ctnalves@yahoo.com.br), independentemente de termo de compromisso, para que
realize perícia alusiva ao presente feito, lavrando-se o laudo, que deverá ser apresentado no
prazo de 30 (trinta) dias, acrescentando que os honorários serão pagos após a entrega do
laudo. Remeta-se ao profissional cópia da inicial, e dos documentos necessários para a feitura
do laudo.

 

1 – Intime-se o perito nomeado para que, em 5 (cinco) dias, informe se
aceita o , cientificando-o que o valor dos honorários para realização da perícia, nosmunus
termos do Convênio nº 14/2018 – Termo de Convênio de Cooperação Institucional entre o
Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro
DPVAT S/A, que estabelece que a realização de perícias médicas judiciais presenciais em
ações envolvendo o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais por Veículos Automotores de Via
Terrestre (DPVAT) são pagas pela SEGURADORA LÍDER, no valor previamente estipulado de
R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002057562-38. fl: 4/6
em 15/08/2019 às 11:13:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Manoel Costa Neto, Juiz(a) de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, 
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2 – Aceitando o Perito, intime-se a Seguradora Ré, para, no prazo de 05
(cinco) dias, efetuar o depósito judicial dos honorários do perito.

 

3 – Cumprido o item acima, intimem-se as partes, para, querendo,
apresentarem quesitos e indicarem assistente técnico, no prazo de 15 (quinze) dias, na forma
do art. 465, § 1º do CPC.

 

Estes são os quesitos do Juízo, que devem ser encaminhados ao perito
junto com os que constam nos autos ou que forem apresentados pelas partes:

 

1. Em razão do acidente de trânsito ocorrido em 19/02/2016, o(a)
requerente é portador(a) de alguma invalidez? Qual?

 

2. Em caso positivo, essa invalidez é permanente? Qual o grau de
invalidez?

 

Após a marcação da perícia, intimem-se as partes, dando-lhes ciência da
data, local e horário da realização do referido exame.

 

Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para ofertarem
manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

 

Mantenho a distribuição do ônus da prova nos termos do art. 373 do CPC.

 

Delimito como questões de direito relevantes para decisão de mérito: o
pagamento de indenização, em favor vítima de acidente de trânsito, em razão de invalidez
permanente, com sequelas, nos termos da Lei 6.194/74 e da Lei 11.945/2009.

 

Ante o exposto, DECLARO saneado o feito.

 

Intimem-se as partes para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, se
manifestarem sobre a presente decisão, sendo advertidos de que o silêncio implicará em
estabilização da decisão, nos termos do artigo 357, §1º do CPC.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002057562-38. fl: 5/6
em 15/08/2019 às 11:13:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Manoel Costa Neto, Juiz(a) de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, 
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Cumpra-se.

 

São Cristóvão/SE, 15 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Manoel Costa Neto, Juiz(a) de 1ª Vara Cível
, conforme art. 1º, III, "b", da Leide São Cristóvão, em 15/08/2019, às 11:13:43

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002057562-38.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002057562-38. fl: 6/6
em 15/08/2019 às 11:13:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Manoel Costa Neto, Juiz(a) de 1ª Vara Cível de São Cristóvão, 

p. 146



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000060

 

DATA:

  29/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que encaminhei email para o perito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000060

 

DATA:

  06/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  . <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>Manifestação do perito

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe 

 

 

 

PROCESSO: 201983000060 
 

 

 

 

Ao Sr. Dr. Juiz de Direito, 

 

Venho através deste solicitar Honorários Pericias o valor de R$ 626,00, na realização 
da Perícia Médica, devido à complexidade da perícia, tempo hábil para leitura da carga 
processual, realização e confecção do laudo médico, custas, impostos e possíveis 
esclarecimentos. 

 
Em aceito das partes, aguardo nova intimação para marcação da data pericial. 
 

 

Atenciosamente, 

 

 

Carlos Tadeu Nascimento Alves 
                                                                                                  Médico Perito 

 

 

Aracaju, 05 de setembro de 2019. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000060

 

DATA:

  06/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a Seguradora Ré, para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o depósito judicial dos honorários do perito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000060

 

DATA:

  20/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 190912031853262 do BANESE referente a Pagamento do Débito, ocorrido em 19/09/2019,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 57288033969 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1029926
Origem Interligação
Data do depósito 19/09/2019
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000060

 

DATA:

  26/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2566562- C3/ 2019-00530/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAO CRISTOVAO/SE 

  

Processo: 00001338620198250072 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ACACIO DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, 

vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 

PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

SAO CRISTOVAO, 25 de setembro de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

  

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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18/09/2019
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00001338620198250072
N° DO PROCESSO

18/09/2019
DATA DA GUIA

2566562
N° DA GUIA

SE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ACACIO DOS SANTOS FISÍCA 94282498587
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

1219FB03E88ED203         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601020 99260.047388 1 80300000025000
CÓDIGO DE BARRAS
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000060

 

DATA:

  01/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que encaminhei email para o Perito, informando sobre o depósito dos honorários periciais.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000060

 

DATA:

  17/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que encaminhei email para o perito solicitando informações acerca da realização da perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 157



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000060

 

DATA:

  04/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando Laudo Pericial.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000060

 

DATA:

  03/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Considerando que até a presente data não houve resposta do perito Carlos Tadeu Nascimento Alves, certifico que

enviei e-mail solicitando informações acerca do andamento da perícia médica. email em anexo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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03/06/2020 Zimbra: INFORMAÇÕES SOBRE O ANDAMENTO DA PERÍCIA. PROCESSO Nº 201983000060

https://webmail.tjse.jus.br/#3 1/1

Para:

Assunto:

Anexar Dica: arraste e solte os arquivos de sua área de trabalho para adicionar anexos a esta mensagem.

Enviar Cancelar Salvar rascunho Opções  Para:

Assunto:

Anexar Dica: arraste e solte os arquivos de sua área de trabalho para adicionar anexos a esta mensagem.

Enviar Cancelar Salvar rascunho Opções  Para:

Assunto:

Anexar Dica: arraste e solte os arquivos de sua área de trabalho para adicionar anexos a esta mensagem.

Enviar Cancelar Salvar rascunho Opções  Para:

Assunto:

Anexar Dica: arraste e solte os arquivos de sua área de trabalho para adicionar anexos a esta mensagem.

Enviar Cancelar Salvar rascunho Opções  Para:

Assunto:

Anexar Dica: arraste e solte os arquivos de sua área de trabalho para adicionar anexos a esta mensagem.

Enviar Cancelar Salvar rascunho Opções  Para:

Assunto:

Anexar Dica: arraste e solte os arquivos de sua área de trabalho para adicionar anexos a esta mensagem.

Enviar Cancelar Salvar rascunho Opções  Para:

Assunto:

Anexar Dica: arraste e solte os arquivos de sua área de trabalho para adicionar anexos a esta mensagem.

Enviar Cancelar Salvar rascunho Opções  Para:

Assunto:

Anexar Dica: arraste e solte os arquivos de sua área de trabalho para adicionar anexos a esta mensagem.

Enviar Cancelar Salvar rascunho Opções  Para:

Assunto:

Anexar Dica: arraste e solte os arquivos de sua área de trabalho para adicionar anexos a esta mensagem.

Enviar Cancelar Salvar rascunho Opções  
Buscar michele Freitas Silva  

 
 
 

E-mail Contatos Agenda Tarefas Porta-arquivos Preferências INFORMAÇÕES S

Fechar Responder Responder a todos Encaminhar Arquivar Apagar Spam Ações

INFORMAÇÕES SOBRE O ANDAMENTO DA PERÍCIA. PROCESSO Nº 201983000060

Bom dia, Sr. Perito

Solicito informações acerca do andamento da perícia médica, realizada no processo nº  201983000
SEGURADORA LÍDER. Informo que os honorários foram depositados no dia 20/09/2019.

Responder  -  Responder a todos  -  Encaminhar  -  Mais ações

De:

Para:

michele Freitas Silva

ctnalves
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000060

 

DATA:

  13/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 11/09/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT.

Endereço: Fórum Gumersindo Bessa, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000060

 

DATA:

  13/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar as partes sobre a Perícia agendada para o dia 11/09/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Paulo Cândido

de Lima Junior - DPVAT. Endereço: Fórum Gumersindo Bessa, Capucho, Aracaju-SE. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 162



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000060

 

DATA:

  16/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2566562- C3/ 2019-00530/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAO CRISTOVAO/SE 

  

Processo: 201983000060 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ACACIO DOS SANTOS, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a intimação do 

autor e do perito  a fim de que informem se foi realizada a perícia agendada, trazendo o laudo produzido aos 

autos se for o caso. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SAO CRISTOVAO, 13 de novembro de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000060

 

DATA:

  16/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2566562- C3/ 2019-00530/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAO CRISTOVAO/SE 

  

Processo: 201983000060 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ACACIO DOS SANTOS, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a intimação do 

autor e do perito  a fim de que informem se foi realizada a perícia agendada, trazendo o laudo produzido aos 

autos, se for o caso. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SAO CRISTOVAO, 13 de novembro de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000060

 

DATA:

  17/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar o autor para que informe sobre a realização da perícia. Prazo de 5 dias. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Largo Joel Fontes Costa, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983000060

 

DATA:

  23/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS -

10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Travessa Guaporé, nº 889, Bairro América, 
Aracaju/SE, CEP 49.080-270 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 
DA 1º VARA DE CÍVEL DE SÃO CRISTÓVÃO/SE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 201983000060 
 

ACÁCIO DOS SANTOS, devidamente qualificado nos autos 
identificada em epígrafe, que move em face da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, também já qualificada, vem, por 
conduto de sua advogada subscritora, ante a presença de Vossa Excelência, 
apos tomar ciencia do ato ordinatório datado de 17/11/2022, informar que o 
Requerente passou pelo procedimento pericial  

 
 
 

J, aos autos 
 

NESTES TERMOS, 
 

PEDE DEFERIMENTO 
 
 

Aracaju, 23 de novembro de 2020. 
 

ELTON SOARES DIAS 
OAB/SE 10.289 
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